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Introdução: O acúmulo e o desvio de função configuram-se como violações 

substanciais ao contrato de trabalho, caracterizadas pela modificação unilateral das 

condições pactuadas. Enquanto o desvio ocorre quando o empregado exerce 

atividades diversas daquelas para as quais foi contratado, o acúmulo se verifica pela 

atribuição simultânea de funções adicionais. Ambas as práticas, embora possuam 

naturezas jurídicas distintas, convergem para um cenário de desequilíbrio contratual, 

afetando diretamente a dignidade da pessoa humana e os princípios da 

comutatividade e da boa-fé objetiva que regem as relações empregatícias. Objetivos: 

Este estudo tem como objetivo principal analisar os fundamentos legais do acúmulo e 

desvio de função à luz da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e da Constituição 

Federal de 1988. Adicionalmente, busca-se investigar os impactos psicossociais 

decorrentes dessas práticas, com ênfase na sua correlação com o desenvolvimento 

da Síndrome de Burnout e a configuração do dano existencial, bem como avaliar suas 

consequências financeiras para trabalhador e empregador. Metodologia: A pesquisa 

foi desenvolvida mediante abordagem qualitativa, utilizando-se do método de revisão 
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bibliográfica e documental. Foram consultadas fontes doutrinárias clássicas e 

contemporâneas, a legislação trabalhista pertinente – com destaque para os artigos 

468 e 456, parágrafo único, da CLT – e a jurisprudência consolidada do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) e dos Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs). A análise 

incluiu ainda artigos científicos e decisões judiciais emblemáticas dos últimos cinco 

anos. Resultados: A análise demonstrou que o acúmulo de função, embora não 

esteja explicitamente disciplinado na CLT, tem seu adicional salarial reconhecido por 

analogia a leis esparsas, com percentuais variando entre 10% e 40% sobre o salário 

base. O desvio de função, por sua vez, encontra vedação no artigo 468 da CLT. A 

jurisprudência majoritária exige a comprovação robusta do desequilíbrio contratual e 

da incompatibilidade das novas atribuições com a função original para a concessão 

do plus salarial. Constatou-se também uma tendência crescente no reconhecimento 

cumulativo de indenizações por danos morais e existenciais em situações de 

sobrecarga laboral comprovada. Discussão: A imposição de acúmulo ou desvio de 

função atua como um catalisador para o desenvolvimento de agravos à saúde mental, 

notadamente a Síndrome de Burnout, esgotamento profissional reconhecido pela 

Organização Mundial da Saúde. Paralelamente, a restrição ao usufruto do tempo livre 

e ao convívio social configura o dano existencial, violando o direito à desconexão. 

Economicamente, tais práticas acarretam perdas diretas ao trabalhador, pela falta de 

remuneração adequada, e custos indiretos ao empregador, incluindo litigiosidade, 

absenteísmo, queda de produtividade e danos à imagem corporativa. Considerações 

Finais: Conclui-se que o acúmulo e o desvio de função transcendem a esfera 

contratual, configurando-se como questões de saúde pública e direitos humanos. É 

imperativo o fortalecimento da tutela jurídica por meio da aplicação rigorosa dos 

princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da valorização do 

trabalho. Às empresas, recomenda-se a adoção de políticas preventivas, com revisão 

de cargos e salários, clareza contratual e promoção de um ambiente de trabalho ético 

e mentalmente saudável, assegurando o equilíbrio entre produtividade e bem-estar 

laboral. 
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